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TERMO DE coLABORAçAo QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, 0 MUNICIPIO DE 

TEIXEIRA DE FREITAS, E, DO OUTRO 

LADO A ENTIDADE ASSOCIAcAO SAUDE 

EM MOVIMENTO, NA FORMA ABAIXO. 

TERMO DE coLABoRAcAo NO 011/2019 

o MunicIplo de Teixeira de Freitas, por intermédlo da Secretaria Municipal de Satde, 

pessoa jurIdica de direito piThlico, inscrita no CNPJ sob o no 134843.896/0001-12, situado 

a Av. das Naçöes, n° 41, Bairro Monte Castelo, CEP 45.990-090, Teixeira de Freitas — BA, 

neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, Sr.Ternóteo Alves de Brito, 

brasileiro, casado, portador do RG no 01.045.691-07, inscrito no CPF sob o n° 

009.290.775-04, residente e domiciliado nesse MunicIpo, no exercIcio de suas atribuiçöes 

legais e regulamentares e pelo Secretário Municipal de Satde, Sr. Hebert Fernandes 

Chagas, brasileiro, casado, portador do RG no 13.197.007-05 SSP/BA, inscrito no CPF sob 

n° 020.901.245-65, residente e domiciliado neste municipio no exercIclo de suas 

atribuiçöes legais e regulamentares, doravante denominados Administraco Pciblica e a 

Organização da Sociedade Civil Associação Saáde em Movimento, situada a Av. 

Tancredo Neves, no 620, Edf. Mundo Plaza, Salas 2701-2705, Caminho das Arvores, CEP: 

41.820-020, Salvador-Bahia, inscrita no CNP) sob no 27.234.279/0001-15, neste ato 

devidamente representada pela sua Presidente, Sra. Regina Celia Marques de Souza Silva, 

brasileira, viüva, enfermeira, portadora da cédula de identidade RG no 06807153-12, 

inscrita no cadastro de pessoa fIsica sob o no 044.827.348-96, donilciliada na rua Melvin 

Jones, n° 147, apartamento 703, EdifIcio Acqua marine, Jardirn Arrnação, Salvador — 

Bahia, doravante denominada OSC, corn fundamento na Lei Federal n° 13.0 19/2014, bern 

como nos principios que regem a Administrac5o Ptiblica e demais normas pertinentes, 

celebram este Termo de Colaboraço, conforme procedimentos documentados no Processo 

de Chamamento Püblico no 003/2019, na forma e condicôes estabelecidas nasjguintes 

cláusulas: 

1. DOOBJETO 

 

1.1. 0 presente Termo de Colaboração tern por objeto esta 

execuço de Projeto na area de Saiide, corn a finatida 

reprimida, conforme objetivos descritos no edital, nos 
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2. DA GESTAO, DO MONITORAMENTO F DA AVALIAçAO 

2.1.A presente parceria ter6 coma gestor pela Administraço Municipal 0 Sr.(a) Allan 

Jacquesen Barbosa Lobo, matrIcula 30.596, conforme instituldo pelo Decreto n° 

941/2019, anexo ao presente instrumento. 

2.2.A presente parceria terá coma Comissäo de Monitoramento e Avaiiaçào Os seguintes 

membros instituIdos pelo Decreto no 940/2019, anexa ao presente instrurnento. 

Sra. Waldyr Schimldt Fliho — MatrIcula 29.279 - PRESIDENTE 

Sra. Andressa da Silva Montarroyos — Matricula 16.305 

Sra. Vivian Alves e Silva — Matrlcuta 19.310 

2.3.A presente parceria terâ como gestora pela OSC a Sra. Roberta dos Santos Ramos, 

CPF no 019.230.145-44, RG n° 08686029-14, conforme certidâo anexadao presente 
/1 

documento. 

3. DA TRANSFERENCIA FINANCEIRA 

3.1.A Administração Páblica repassarâ a OSC o valor de R$ (sete milhöes 

oitocentos e vinte e dois mil e trezentos reals), conforme 7crorllrama de desembolso, 

constante no Piano de Trabatho anexo a este Termo de CoIaboraço. 

3.2.Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em 

conta especifica. 

3.3.Toda a movimentaçâo de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferéncia eletrônica sujeita a identificação do beneficiário final e a 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

3.4.0s pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a 

impossibilidade fIsica de pagamento mediante transferência eietrônica, caso em que 

se admitirS a reaiizaçäo de pagamentos em espécie. 

3.5.0 recurso deverâ ser despendido em 12 (doze) parcelas, assim descritas: 

Cronograma de Desembolsos 

Data - Valor total 

03/12/2019 
R$ 1.355.980,00 (urn milho, trezentos e cinquenta e cinco mit,' 

novecentos e oltenta reals) 

09/12/2019 

23/12/2019 

R$ 
R$ 
cinquenta 

815.100,00 (0itocentos e guinze mil e cern reals) 

1.171.850,00 (urn miIho, cento e setenta e urn mit, oltocentos e, 

reals 
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06/01/2020 
R$ 1.618.500,00 (urn milhão seiscentos e dezoito mit e quinhentos 

reals) 

22/01/2020 R$ 356.750(00 (Trezentos e cinguenta e seis mit, setecentos reals) 

24/01/2020 R$ 434.000,00 (Quatrocentos e trinta e guatro mit reals) 

07/02/2020 P4 315.360,00 (Trezentos e gulnze mit, trezentos e sessenta reals) 

_10/02/2020 R$ 434.00000 (Quatrocentos e trinta e guatro mit reals) 

24/02/2020 R$ 315.360,00 (Trezentos e guinze mu, trezentos e sessenta reals) 

09/03/2020 RL394.200,00 (Trezentos e noventa e guatro mit e duzentos reals) 

10/03/2020 R$ 217.000,00 (Duzentos e dezessete mil reals) 

r 24/03/2020 R$ 394.200,00 (Trezentos e noventa e guatro mit e duzentos reals) 

R$ 7.822.300,00 (Sate mllhôes, oitocentos e vinte a dois mil a 

Valor Total R$ trezentos reals) 

3.6. As despesas derivadas deste Termo de Colaboraço correro por conta da seguinte 

dotaçào orçamentária: 

Projeto: 

2.207 - Gestâo das Açöes do Fundo Municipal de Sacide 

Elemento: 

3.3.50.43 - Subvençöes Soclais 

Fonte: 

1 
 

02 - Rec. Imp. e Transf. De Impostos - Saide 15% 

3.7.Eventuais saldos deste Termo de Colaboraçâo, enquanto, ao util zados!iro  

obrigatoriamente apticados em cadernetas de poupanca se a previsâo de seu use for 

igual ou superior a urn més, ou em fundo de apticacão financeira de curto prazo ou 

operaço de mercado abet-to lastreada em titulos da divide piiblica, quando a utilização 

dos mesmos verificar-se em prazos menores que urn mês. 

3.8.As receitas financeiras auferidas na forma do pargrafo anterior serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Colaboraçâo e aplicadas, 

exclusivamente, no objeto de sue finalidade, devendo constar de demonstrative 

especifico que integrará as prestaçôes de contas do ajuste 

3.9.Por ocasio da concluso, dentincia, rescisSo ou ext1nç5o da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicaçöes financeiras realizadas, serâo devolvidos a Administraçào Pbtica no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dies, sob pena de abertura de Processo Administrative 
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para devida apuração, sujeito a aplicacâo das sançôes previstas no item 11.1. deste 

Termo de Colaboraçào. 

3.10. Em caso de celebraço de aditivos, deverào ser indicados nos rnesmos, os créditos 

e empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida. 

4. DAS oBRxGAçÔEs DAS PARTES 

4.1.Compete a Administração PübIica 

Repassar a OSC os valores previstos no Piano de Trabaiho para a consecuço do objeto 

desta Parceria; 

Promover o monitoramento e a avaliaço do cumprimento do objeto da parceria; durante 

a vigência deste instrumento; (prestaçâo de contas fIsica e financeira) avaliando a 

documentaco em reiação ao objeto pactuado); 
Ø*4t 3V 

C) Publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial do MunicIplo; 

Analisar e aprovar as prestaçäes de contas encaminhadas pela OSC; 
W  

Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliacão das aç ob presente 

Termo de Colaboração, submetendo-o a Comisso de M( ito n e Avaliaçäo 

designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.° 13.019/2014 e o homologará, 

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestacäo de contas devida 

pela organização da sociedade civil. 

Instaurar tomada de contas, ante a constataço de evidências de irregularidades na 

execução do objeto de parceria. 

4.2.Compete a OSC: 

Utilizar os valores recebidos de acordo corn o Piano de Trabalho aprovado pela 

Administraçao Piblica, observadas as disposigöes deste Termo de relativas a aplicação 

dos recursos; 

Realizara prestação de contas dos recursos repassados para OSC, em ate 60 

(sessenta) dias contados da apIicaço de cada parcela recebida deste Termo de 

CoIaboraço, conforme dispositivos legais previstos nas Resoluçöes TCM no 1381/20 18 

e 1385/2019, do Tribunal de Contas dos Municipios da Bahia; 

Manter atualizada a escrituraço contbil especifica dos atos e fatos relativos a 

execucão deste instrumento, para ftns de acompanhamento, monitoramento e 

avaliaçao dos resultados obtidos no desenvolvimento das atividades; 

Responder exciusivamente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, 

previdenciarios, ftscais e comercials relativos ao funconarnento da institução e ao 

adimplernento deste Termo de Colaboração, não se caracterizando responsabilidade 

solidária ou subsidiària da Admlnistraco Püblica pelos respectivos agamentos, nem 

2019 
*Y1  
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qualquer oneragão do objeto da parceria ou restriçao a sua execuçâo; 

Executar as açäes objeto desta parceria corn qualidade, atendendo o piiblic de odo 

gratuito, universal e igualitário; 

Manter em perfeitas condiçôes de (iSO os equipamentos e os instrumentos necessários 

para a realiza(;ão dos serviços e açôes pactuadas, através da implantaçâo de 

manutenção preventive e corretiva predial e de todos os instrumentals e 

equipamentos; 

Responder, corn exciusividade, pela capacidade e orientaçöes técnicas de toda a mao 

de obra necessria a fiel e perfeita execucão desse Termo de Colaboraçâo; 

Manter contrato de trabaiho que assegure direitos trabathistas, socials e 

previdenciários aos seus trabathadores e prestadores de serviços; 

I) Responsabilizar-se, corn os recursos provenientes do Termo de Colaboraçäo, pela 

indenizaçäo de dano causado ao ptblico, decorrentes de açao ou ornissao voluntária, 

ou de negligência, impericia ou imprudéncia, praticados por seus empregados; 

Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao ptblico, por profissional ernpregado 

ou preposto, em razão da execuçao desse Termo de Colaboraçâo; 

Responsabilizar pelo espaco fIsico, equipamentos e mobiliários necessários ao 

desenvolvimento des açöes objeto desta parceria; 

I) Disponibilizar docurnentos dos profissionais que cornpöe a equipe técnica, tais como: 

diplomas dos profissionais, registro junto aos respectivos conseihos e contrato de 

trabaiho ou de serviço; 

m)Prestar inforrnaçôes e esclarecimentos sernpre que solicitados e garantir o livre acesso 

dos agentes ptblicos, em especial aos designados pare a comissao de monitoramento 

e avaiiaçâo, ao gestor da parceria, do Controfe Interno e do Tribunal de Contas 

relativamente aos processos, aos documentos e as informaçôes referentes a este 

Termo de Colaboração, bern como aos locals de execução do objeto; 

Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldo saldos financeiros enquanto nao 

utilizados, obrigatoriamente, em instituiçao financeira oficial indicada pela 

Administração Püblica, assim como as receitas decorrentes, que serao 

obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo de Colaboracão e aplicadas, 

exciusivamente, no objeto de sue finalidade, devendo constar de demonstrativo 

especIfico que integrar6 as prestaç6es de contas; 

Restituir a Administraçao Póblica os recursos recebidos quando a prestaçao de contas 

for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursat, se mantida a decisão, 

caso em que a OSC poderé solicitar autorizacäo pare que o ressarcimento ao erário 

seja promovido por melo de acôes compensatórias de Interesse püblico, mediante a 

apresentação de novo piano de trabaiho, conforme o objeto descrito no neste Termo 

de C iaboração e a area de atuação da organizaçäo, cuja mensuraçã eonôrnica será 
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feita a partir do piano de trabaiho original, desde que nâo tenha havido dolo ou fraude 

e não seja o caso de restituiço integral dos recursos; e 

5. DA APLICAçAO DOS RECURSOS 

5.1.0 PIano de Trabaiho dever6 ser executado corn estrita observância das clâusuias 

pactuadas neste Termo de Colaboração, sendo vedado: 

I. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pCiblico corn recursos vinculados a 

parceria; 

II Modificar o objeto, exceto no caso de ampflaco de metas, desde que seja previamente 

aprovada a adequaço do piano de trabaiho pela Adrninistração PCiblica; 

Utilizar, ainda que em carãter emergencial, recursos para finalidade diversa da 

estabelecida no piano de trabaiho; 

Pagar despesa realizada em data anterior a vigência da parceria; 

Efetuar pagamento em data posterior a vigéncia da parceria, salvo quando o fato 

gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência ou se a Administraço Piibiica 

der causa ao atraso; 

Efetuar pagamento de despesas bancárias; 

Transferir recursos da conta corrente especIfica para outras contas bancárias; 

Retirar recursos da conta especif9ca para outras 

ressarcimento; 

Realizar despesas corn: 

a. tvlultas, juros ou correçao monetária, inclusive n 

recoihimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de 

na iiberaçào de recursos financeiros; 

finalidades corn 

ou a 

ministraçäo P.Jblica 

Pubilcidade, salvo as previstas no piano de trabaiho e dirmente vinculadas ao objeto 

da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientaço social, das quais não 

constem nomes, sImbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoai; e 

Pagamento de pessoal contratado pela OSC que nào atendam as exigências do art. 46 

da Lel Federal n° 13.019/2014. 

5.2.Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverao ser depositados em conta 

corrente especIfica no Banco Caixa Econôrnica Federal (104), Agenda 3790, Conta n° 
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5.3.Os rendimentos de ativos financeiros serâo aplicados no objeto da parceria, estando 

sujeitos as mesmas condiçôes de prestaçâo de contas exigidas para os recursos 

transferidos. 

5.4.Por ocasião da conclusao, denCincia, rescisão ou extinçâo da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicacöes financeiras realizadas, serâo devolvidos a Administraco Pblica no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de abertura de Processo Administrativo 

Especial. 

5.5.Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria ser6 realizada mediante 

transferéncia eletrônica sujeita a identificação do beneficiário final e a 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

5.6.Os pagamentos deverâo ser realizados mediante crédfto na conta bancria de 

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a 

impossibilidade fisica de pagamento mediante transferéncia eletrônica, caso em que 

se admitirá a realizaçào de pagamentos em espécie. 

6 DA PRESTA(;AO DE CONTAS 

6.1.A prestação de contas apresentada pelo PARCEIRO PRIVADO contendo os elementos 

que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 

foi executado conforme pactuado, corn a descricão pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovaçâo do alcance das metas e dos resultados esperados, conforme 

disposto no art. 39 do Decreto Municipal 076/2019 e no art. 64 da Lei Federal 

13.019/2014, deverá ser encaminhada ao PARCEIRO PUBLICO corn os seguintes 

documentos: 

Oficlo endereçado ao Gestor do PARCEIRO PUBLICO; 

Demonstrativos de conciliaço bancãria de cada meg, acompanhados dos respectivos 

extratos bancários; 

Relatório de execu(;ão fisica (descriçâo das açôes e atividades desenvolvidas e dos 

objetivos e metas alcançados); 

Demonstrativo consolidado de movimentaçäo financeira; 

Dernonstrativo de memória de cálculo mensal de rateio de despesas; 

Demonstrativo mensal de despesas corn recursos humanos; 
( 

Relaçào de pagamentos efetuados e respectivos documentos compro 

0115 ;1!5 ~;, 100,:_ "t, 

-  Notas 

Fiscais/Faturas/Recibos;  
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6.2.As entidades civis que receberem recursos municipais deles prestarâo contas ao órgo 

ou entidade que os repassou, no prazo mximo de 60 (sessenta) dias contados da 

aplicaco de cada parceta recebida. 

6.3.Caso a aplicaço nâo se dé em sue totalidade dentro do exercicio eni que os recursos 

forern liberados, deverào ser prestados contas da apiicacão parcial desses recursos ate 

O áltirno die anterior ao dia 31 de dezen,bro. 

6.4. A organizaco da sociedade civil prestará contas da aplicação dos recursos recebidos 

no prazo de ate 90 (noventa) dias a partir do térrnino da vigência da parceria ou no 

final de cada exercIclo, se a duraço da parceria exceder urn ano. 

DO PRAZO DE VIGENCIA 

7.1.0 presente Termo de Colaboração vigorarä a partir da data de sua assinatura ate 180 

(cento e oltenta) dias após o inIcio das atividades, podendo ser prorrogado mediante 

solicitaço da OSC, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada a 

Adrninistraço PbUca no prazo mximo de 30 (trinta) dias antes do firn da parceria. 

7.2.A prorrogaçâo de ofIclo da vigéncia deste Termo de Co[aboração será feita pela 

Administraçâo Pthtica quando eta der causa a atraso na liberaçâo de r ursos 

financeiros, limitada ao exato perlodo do atraso verificado. 

DAS AL-rERAçöEs 
"I 

8.1. Este Termo de Colaboraço poderá ser alterado, excet nto seu objeto, 

mediante a celebracào de Termos Aditivos, desde que ac o entre os parceiros 

e desde que firmados no prazo máximo de 30 (trinta) I antes do término da 

parceria. 

8.2. 0 PIano de Trabaiho da parceria poderão ser revistos para alteração de valores ou de 

metas, mediante termo aditivo ou apostila ao Piano de Trabaiho original. 

8.3. A parceria poderá ser alterada por certidão de apostilamento, independente da 

anuência da OSC, para atteraçäo ou indicacâo de dotaço orçamentaria de exercIcios 

futuros. 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZACAO 

9.1. A Administraçâo Püblica prornoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento 

do objeto da parceria, podendo valer-se do apolo técnico de terceiros, - delegar 

competência ou firmarparcerias corn órgäos ou entidades pblicas. - 
-. 

—- 
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9.2. A Administração Püblica acompanharâ a execuço do objeto deste Termo de 

Colaboraço através de seu gestor, que tern por obrigaçôes: 

Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

Informar ao seu superior hierrquico a existência de fatos que cornprornetam ou 

possarn comprorneter as atividades ou metas da parceria e de indicios de 

irregularidades na gestão dos recursos, bern como as providências adotadas ou que 

serão adotadas para sanar Os problemas detectados; 

IlL Ernitir parecer condusivo de anâlise da prestaçào de contas parcial e final, corn 

base no relatório técnico de monitoramento e avaliacâo de que trata to art. 59 da Lel 

Federal n° 13.019/2014; 

IV. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários as atividades de 

monitoramento e avaiiaçao. 

9.3. A execução também será acompanhada por Comisso de Monitorarnento e Avaliação, 

especialmente designada. 

9.4. A Administraço Piblica, através do Gestor da Parceria, emitirá relatório técrilco de 

monitoramento e avaliação da parceria e o subrneterá a Comissào de Monitoramento 

e AvaUaço designada, que a homologará, independentemente da obrigatoriedade de 

apresentaco da prestacâo de contas pela OSC. 

9.5. 0 relatório técnico de monitoramento e avaliaçao da parceria, sern prej utros 

eternentos, conterá: ,
IJc• C  

I, Descriço sumária das atividades e metas estabelecidas; 

IL Análise das atividades realLzadas, do cumprimento das metas o do beneficlo 

social obtido em razão da execuco do objeto ate a periodo, co b e nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III Valores efetivamente transferidos pela Administraço Ptblica; 

Anlise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC na 

prestaçãc de contas, quando no for comprovado 0 alcance das metas e resultados 

estabelecidos neste Termo de Colaboraço; 

Anáiise de eventuas auditorias realizadas pelos Controles Interno e Externo, no ârnbito 

da fiscalizaçâo preventiva, bern como de suas conclusöes e das medidas que toram 

em decorréncia dessasauditorias; /11 
• •1 

• 
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9.6. Na hipótese de o Relatóno Técnico de Monftoramento e Avaiiação evidenciar 

irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificarà a OSC 

para, no prazo de trinta dias: 

I.. Sanar a irregularidade; 

H. Cumprir a obrigaço; ou 

IlL Apresentar justifcativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 

cumprirnento da obrigaço. 

9.7. No exerciclo de suas atribuiçöes o gestor e Os integrantes da Comissào de 

Monitorarnento e Avaliaço poderão realizar visita in loco, da qual será emitido 

reiatório, 

9.8. Sem prejuizo da fiscalizacão peta Administração Pblica e pelos órgäos de controle, 

a execuço da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conseiho de poiltica 

pübiica correspondente. 

9.9. Comprovada a paralisaçâo ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em 

risco a execução do piano de trabaiho, a Administraçào PjbIica tern a prerrogativa de 

assumir ou transferir a responsabilidade pela execuço do objeto, de forma a evitar 
V 

sua descontinuidade. 

10. DA RESCISAO 

10.1. E facuitado aos parceiros rescindir este Termo de C — de)eno cornunicar 

essa intenção no prazo minimo de 60 (sessenta) i e tecedência, sendo-Ihes 

imputadas as responsabitidades das obrigacöes e cre it OS OS benefIcios no perlodo 

em que este tenha vigido. 

10.2. A Administraçãc poderá rescindir urtilateralmente este Termo de Colaboraçâo 

quando da constataço das seguintes situaçöes: 

I. Utilização dos recursos em desacorda corn o Piano de Trabatho aprovado; 

IL Retardarnento injustificado na realizaçâo da execução do objeto deste Termo de 

Cola boração; 

IlL Descumprirnento de ciáusula constante deste Termo de Colaboraçâo; 

11. DA REspoNsABxLxzAcAo E DAS sANcöEs 

11.1. Peia execuço da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as normas 

do Decreto Municipal n° 076/2019 e da legistaço especIfica, a administraço pblica 

municipal poderá, garantida a prévia defesa, nos moides d Pr,ocesso 

Adrrnnistrattvø, aplicar a OSC parceira as sançôes de 

TEIXEIRADEFREIIAS -BA 
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I. Advertência; 

H. Suspensâo ternporária nos termos do inciso II do art. 73 da Lei Federal n° 

13.019/2014; e 

IlL Declaraçäo de inidoneidade nos termos do inciso III do art. 73 da Lel Federal n° 

13.019/2014. 

11.2. A sanço de advertência tern caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 

impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que nâo justifiquem a 

aplicacâo de penalidade mais grave. 

11.3. A sanção de suspensão temporária serb aplicada nos casos em que forem verificadas 

irregulandades na celebraçâo, execucão ou prestação de contas da parceria e no 

se justificar a imposiçâo da penalidade mais grave, corisiderando-se a natureza e a 

gravidade da infraçào cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a 

administraçäo ptbIica municipal. 

11.4. A sancâo de suspenso ternporária impede a OSC de participar de chamamento 

pbtico e celebrer parcerias ou contratos corn órgos e entidades da administração 

p(iblica municipal por prazo nâo superior a 2 (dois) anos. 

11.5. A sançào de declaracão de inidoneidade impede a OSC de participar de chamamento 

piblico e celebrar parcerias ou contratos corn órgâos e entidades de todas as esferas 

de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniço ou ate que 

seja promovida a reabilitacào perante a autoridade que aplicou a penalidade, que 

ocorrerá quando a OSC ressarcir a administração püblica municipal pelos prejuIzos 

resultantes, e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicaço da sançào de 

declaraçâo de inidoneidade. 

11.6. A aplicaco das sançôes de suspensâo temporária e de declaração de inidoneidade 

é de competência exclusiva de Secretário Gestor do termo de Colaboraço. 

11.7. Da decisão administrativa que aplicar as sancöes previstas nos incisos 1 a III da 

Cláusula 11.1 do presente instrumento, caber6 recurso administrativo, no prazo ge 

10 dias, contado da data de ciência da declsäo. ,si*1 ' 
,' 

- 

ç ct.r0o , 0 

DO FORO E DA soLuçAo ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS " 

11.8. 0 foro da Comarca de Teixeira de Freitas — BA é o eleito pelo Ce' s prairirnir . 

quaisquer duvidas oriundas do presente Termo de Colaboraçà , 
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11.9. Antes de proriiover a açäo judicial competente, as partes, obrigatorianiente, farâo 

tratativas para prévia tentativa de soluçâo administrativa. Referidas tratativas serâo 

realizadas em reunião, corn a participação da Procuradoria do MunicIpio, da qual 

será lavrada ata, ou por melo de documentos expressos, sobre os quais se 

manifestará a Procuradoria do MunicIplo. 

12. DzsposzcôEs GERAIS 

12.1. Faz parte integrarite e indissociável deste1emo de Colaboraçào o piano de trabatho 

anexo. 

E, por estarem acordados, fIrmam os parceiros o pr entTermo de Colaboracão, 

em 03 (trés) vias de iguat teor e forma, para todos osjeitos 1a 

MunicIpio de Teixeira de Freitas — BA, 03 de 

1\ 
.' Temó eo Alves de.814'to Herbert çr4ades cagas 

Prefeito Mj.nitipai Secretário iipal de Saüde 

Allan )acquesen Bathosa oberta dosSantos Ramos 

Gestor da Parceria — dministracâo Püblica Gestor da Parceria pela OSC 

1/ / 4 I * 

Regina Celia Marques be Souza Silva 
Representante OSC 

/  
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FICIAL DO MUNICIP10 
NCPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS-BA 

Edição n°.3344 — XIII — Terça, 03 de dezembro de 2019 

Sumário 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAçAO No 011-2019 — AsSoclAçAo SAUDE EM 

MOVIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

EXTRATO DE TERMO DE coLABoRAçAo No 011-2019 - ASSOCIAçAO SAUDE EM 

MOVIMENTO 

CHAMAMENTO PUBLICO No 003-2019. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE DE TEIXEIRA DE FREITAS. CONTRATADA: ASSOCIAçAO SAUDE EM 

MOVIMENTO — ASM, CNPJ: 27.234.27910001-15, OBJETO: Constitui objeto de 

Terrno de Colaboraçao, referente a contrataço de Organizacao da Sociedade 

Civil/OSC de SaUde para o gerenciamento, operacionalizaçao e execução de 

serviços técnicos especializados em examos diagnósticos por imagem, consultas pré 

e pOs cirUrgicas, cirurgias eletivas nas especialidades de Cirurgia Geral, Ginecologia, 

Oftamologia, Cirurgia Vascular e outras cirurgias e/ou consultas especializadas, para 

atender as necessidades da Secretaria de Satde, sob responsabilidade do Furido 

Municipal de Saüde. A partir da sua assinatura ate 31 de maio de 2020. 

Teixeira de Freitas, 03 de dezembro de 2019. 

HEBERT FERNANDES CHAGAS - Secretário Municipal de Satide. 

ct* 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAMIRIM 
AMADA TERRA 

CONTRATO Na-  310-2018, REFERENTE A coNTITAcAo { I 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAcA0 DE 
SERV1OS DIRECIONADOS A AIUA DA SAUDE, VISAND() 4 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAJDE NESTE MUNIC!PIO DE PARAMIRIM-BA. PARA 
0 EXERCICIO DE 2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM AS 
PARTES ABAIXO NOMEADAS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA11IRIM, CNPJ a° 13.675.491/0001-12, corn sede a Prac 
Santo Antonio, 270, cidade de Paramirirn, Esiado da Bahia, neste ato representada pelo Sr. Gilberto Martins 
Brito, RG n. 00.989.402-01 SSP/BA CPF n°. I 10.477.475-53, Prefeito Municipal, legalmente investido c B 
no exercicio de pleno mandazo, denorninado CONTRATANTE, e a Empresa ASM - ASSOCIACAO 
SAc5DE EM MOVEMENTO, CNPJ n°. 27234.279/0001-15, corn sede na Avenida Tancredo Neves, 630. 
sala 802, Edificio Mundo Plaza, Caminho das Arvores, Salvador-BA, neste ato representado pelo Si. 
Clãudio Roberto Mendonça Vitti, portador do CPF no. 009.661.335-10 e RG n0. 1155072723 SSP/BA, . 

aqui denominada CONTRATADA, corn base no Edital do Prego Presencial n°. 029/2018 e disposicOes da 
Lei Federal 10.320/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrur o 41 

presente Contrato, mediante as eláusulas e condicOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Esic contrato tern por finalidade a eontratução de empresa especializada na prestacio de serviços 
direcionados a area da saüde, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saüde nete 
Munidpio de Pararnirim-BA, para o eercicio de 2018, constante da proposta de precos apresentada no 
licitação Pregäo Presencial no 029/2018 e adjudicado conforme parecer devidamente hornutogado e 
publicado na imprensa oficial. 

§ 10 
- E vedada a subcontratacao parcial do objeto, a assoiacâo da CONTRATADA corn outrern, a cessão 

ou transferéncia, total ou parcial do contrato, bern como a fusão, cisào ou incorporacüo do CONTRATADA, 
riao se responsabilizando 0 CONTRATANTE por nenhum comprornisso assurnido por aquete corn 
terceiros. 
§ 2° - A contratada ficarà obrigada a aceitar, nas niesmas condiçöes contratuais, acréscimos ou supressOes 
que se fizerem no objeto, de ate 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Artigo 65, 
parágrafo 10  da Lei Federal n°. 8666/93. 
§ 30 

- As supresthes poder.o ser superiores a 25%, desde que baja resultado de acordo entre Os contratantes. 

CLALSULA SEGUNDA - DOTAçAO oRcAMENTARtA 
As despesas para o pagarnento deste contrato correrAo por conta dos recursos da Dotaçâo Orcarnentaria a 
seguir espcificada: 

UNI DADE: 02.07.00 -- FUNDO \1UNkLPk1 DE SAtI)F 
AcAo: 2.06 - Pise de \tenu ftsica PAIl, 

2.06 Incentivo ao Prgrarna Saide Familiar; 
2.070 - Gesto das Aytr Munkipais de Saide: 
2.02 - lnLcnti\c . A. ' rn \iilncia em Saude, 
2 05 Programa de uLe 13. 
2.192 - Manuteno do SAML, 
2.280 Gcsto de Outrus Piogra nas do Ftmdo u 1 undo; 
2.290 Minutcnçw do CAPS; 
2.292 Manutenção di. Unidade Uospita1ar,  

kfS' CART R!OAzavoO asios , F "icle deAoio aSaüde da Familia; 

Autenticação Digital .. 
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MENTO: 33.9.0J9.0000 - Outros SERV IERC Pessoa jurIdica 

FONTE: 00— Recursos Ordinários; 
02 Rec, imp. Transf. Imp. -Sa(de 15% 

i - SUS  

CLAUSULA TERCEIRA — PREO E CONDIcOEs DE PAGAMENTO 
0 valor global deste contrato é de RS 1.498.000,00 (urn rnilhão, quatroceutos e no'vcnta e olto mil reais). 

§ 1 0  - Nos precos ofertados an proposta do Contratado jã estão inclusos todos os custos c despesas 
decorrentes de transportes. seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros qunisquer que. direta OLI 

indiretamente, impliquem ou venham a implicar no tiel cumprimento deste instrumento. 
§ 21  — 0 pagamento seth efetuado através de Ordem Bancria nominal ao contratado ou crédito em conta 
corrente, em are 30 (trinta) dias corridos apes a apresentao da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada a 
prcstação do scrviço. 
§ 30  - Para fins de recebimento das faturas mensais, a Secretaria Municipal de Saüde, poderá exigir os 

documentos atualizados relativo 4 habilitacão fiscal, bern como a cornprovacão por parte da contratada de 
que cumpriu todos os pagamentos do mCs anterior corn os profissionais por ela utilizados no realizaçào dos 
serviços, objeto do contrato, bern como todos os encargos soeiais e tinaneciros inerentes a cooperativa e seus 
cooperados. 
§ 4° — Quando houver erro de qualquer natureza1  no emissão da Nota Fiscal/Fatura. o docurnento serã 
irnediatamente devolvido para substituição e/au emissAo de Nota de Correcão, ficando estabeiccido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualizacAo do valor contratual. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE PRESTAcAo DO SERV1O 
0 prazo de vigéncia do presente contrato C ate dia 31 de dezeinbro de 2018, contado a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposicôes do artigo 57 e seus §§ 3° e 2° da 
Lei n° 8.666/93. 

§ 10 - A forma de prestacâo do servico seth PARCELADA, em quantidades variáveis, sendo que os serviços 
deverão ser executados de irnediato, conforme a necessidade e mediante Ordem de Fornecirnento ernitida 
pela Secretaria solicitante, que especificará a descriçao, quantidade e local da prestacão de servico, 

CLAUSULA QIJINTA — REAJUSTAMENTO E REVISAO 
0 valor do contrato seth fixo e irreajustávcl por ter vigência infrior a 12 (doze) meses. Todavia, caso a 
execução ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses, contados cia data cia apresentacão da proposta, por demora 
do Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a titulo de reajuste, o indice do INPC/IBGE. 

CLAUSULA SEXTA - DAS cOND1cOES DE PRESTACAO DE SERVIO 
Cada pedido do objeto contratado seth recebido para efeito de verificacAo da conformidade da execucâo do 
•serviço corn a especiflcacao (Anexo 1) fornecida pelo CONTRATANTE. 

§ 10 
 — 0 recebimento parcelado do objeto aqui contratado sO se daM depois de adotados, pelo 

CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos no Art. 73. inciso II, da Lei 9.666/93. 

§ 20 — A Administraçäo rejeitará, no todo ou em parte. qualquer proposicao de fornecimento em desacord 
corn as especiticacOes do objeto do Edital do PrcgAo Presencial n 029/2018 e as disposicOes deste ('ontrat 

CLAUSULA SETIMA - ornucAcOEs DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, alCm das determinaçôes decorrentes de (ci, ohriga-se a: 

CAR1ORO A2EVEDO BASTOS :9 GISI  ON11 DASPESSOA5 NATURAS 
•::aZiILi cc_rn 00 o.4 .t. O 0 ;. 

Autenticação Digital 
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Valor Total do At: R$ 423 
BoO v40 oO46J3 

0 4 On*1ra os dados do 0*0 em: https:llseiodlgltal.tjpb.JUS.br 4. 

o corn as especificaçôes constantes no instrurnentoconvocatOrio e n 
nos locals determinados; 
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into Antonio, n° 270, Centro, Parmirim-Ra \ \ 
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Z1ar pela boa e compteta execucâo do contrato e facititar, por todos os meios ao scu atcance, a 
ampla ação liscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontarnenre 
as ubscrvaçôes e exigéncias que Ihe forern solicitadas; 
('ornunicar ac CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no born andamento do 
contrato; 
Arcar corn todo e qualquer dana ou prejuizo de qualquer naiureza causado ao CONTRATANTE 
elou a terceiros, por sua culpa, ou em consequncia de erros, impericia própria ou de auxitiares que 
este am sob sua responsabilidade, bern come ressarcir a equivalente a todos os darius decorrentes de 
paralisaçãu ou interrupco do foi-necimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força major, circunstãncias que devero ser 
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a$s a sua ocorrncia; 
Manter durante toda a execuco do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçes assurnidas, 
todas as cundiçöes de habilitaçäo e qualificacAo cxigidas na ticitaco; 
Providenctar e manter atuatizadas todas as licencas e alvarás junta as reparticôes competentes, 
riceessários a execução do contrato; 

g Efetuar ponrualmente a pagarnento de todas as Laxas e impostos que incidani ou vertham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sabre a execuçäo do objeto do presente contrato, bern come observar e 
respeitar as Legislaçôes Federal, Esiaduat e MunicipaL relativas ao objeto do contrato; 

h) Adirnplir as fornecimentos exigidos pete instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando 
pertita execução deste contrato; 

1) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
Trocar, as suas expensas, o bern que vier a ser recusado; 
Manter, sob sua exciusiva responsabitidade, toda a supervisäo, dircç.o e rnâo-de-obra para execuçao 
completa e eficiente dos servicos; 

I) Emitir notas fiscaislfaturas de acordo corn a legislaçào, contendo descrição dos services, indicaçao 
de sua quantidadc, preço unitário e valor total; 

m) Prestar Os servicos de acordo corn o padrào de identidade e qualidade estabelecido na legislaçäo 
pertinente; 

a) Atender as exigências de qualidade, observados as padröcs e normas baixadas pelos Orgãos competentes de 
ctmrroledequalidade; 1(ySii0"° * 
Executar os servicos aornpanhados da documentaço necessária; P'e 

Cumpfir rigorosamente as prazos de exeeução pactuados; 
Providenctar a imediata correçao das irregularidades apontadas pelo CONT 

g0  (larantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo per quatquer dete 

CLAUSULA OITAVA — OBRIGAçUES DA CONTRATANTE 
o CONTRATANTE, além das obrigaçôes consideradas contidas neste contratr determinação legal, 
obriga-se a: 

Fornecer ao contratado as elementos indispcnsáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
maxima, 10 (dea) dias da assinalura; 
Realizar o pagarnento pela execuçâo do contrato; 

C) Proceder a publieaco resumida do instrurnento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oticial no prazo legal. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A licitante vencedora do certame responderá administrativarnente pela qualidade e eficincia da execucão 
integral do contrato. 

§10. A verificação, durante it realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuizo 
Administracão ou terceiros, serào consideradas coma inexecução parcial do contrato. 
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PARAMIRIM 
AMADATERRA 

§2°. Será a cinpresa responsabilizada adxnirnstrativamcnte por fathas 0(1 ex94ão do contrato quc 
vierern a acarretar prejuizos ao Municipio de Paramirim, sern excluso da res o.d€ilidade criminal e civil 
por danos niorais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 
§3i• Corn lundamento 005 artigos 86, 87 e 88 da Lei n" 8.666/93, a CONTRATADA licará sujeita, no caso 
de atraso injustiticado. assirn considcrado pela AdministraçAo, inexecução parcial ou inexecuço total da 
obrigacão, scm prejuizo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, iis 

seguintes penalidades: 

- Adverténcia; 
II Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da cornunicação 
oficial. cuos percenruais estho definidos neste instrumento convocathrio; 
Ill - Suspensào temporriu do direito de participar de lieitaçâo e impe.dirnento de contratar corn a 
Adrninistraçâo, pelo prazo de ate 2 (dois) anos; 
IV - fleclaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao Püblica enquanto perdurarern 
os motivos determinantes da punico ou ate que seja promevida a rcabilitaçào perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que seri coneedida sempre que a licitante ressarcir a Municipio de Paramirirn 
pelos prejuizos resultantes e após decomdo o prazo da sanço aplicada coni base no subitem anterior. 

§4°. As sançöes de multa podem ser aplicadas A CONTRATADA juntamente corn a de adverlCncia, 
suspensAo temporária do direito de participar de Iicitaco corn a Administração e impedimento de licitar c 
contratar corn a Administraçâo e poderão set descontadas do pagarnerito a set efetuado. 
§5°. Nos cases de inadimplernento ou iriexecuçAo total do contrato, por culpa exciusiva da CONTRATADA, 
cabe a aplicacão da penalidade de suspensão temporãria do direito de contratar corn a Administração, além 
de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rcscisâo unilateral e dernais sanç6cs 
prcvistas em Ici 
§6°. A inexecuco contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato. sujeitara o 
contratado a multa de mora, que será graduada de acordo corn a gravidade da infraçao, obedecidos os 
seguintes lirnites mãximos: 
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I - 10% (dez por cento) sobre a valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigacão, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar a contrato, ou ainda na hipôtese de negar-se a efetuar o reforco da 
cauçAo, dcntro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçao: 
II — 0,3% (trCs dCcimos por cento) ao cia, ate a trigCsimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fomecimento ou scrviço não realizado; 
III — 0,7% (sete décirnos por cento) sobre o valor da pane do t'ornecirnento ou serviço nâo realizado, por cada 
cia subsequente ao trigésimo. 

§7°. A aplicacão de multa não impede que a Administraçio rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sancOes previstas na Ici. 
§8°. A multa, aplicada após regular processo administrative, será descontada da garantia do contratado 
ti1toso, sendo certo que, se a seu valor exceder ao da garantia prestada quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua difereaca, que será descontada dos pagamcntos eventualmente 
devidos pela administraco ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso ao tenha sido exigida 
grirantia. A Administraco se reserva o direito de descontar diretamente do pagarnento devido i contratada o 
valor de qua Iquer multa porventura imposta. 
§9". A sancào de multa não tern caráter compensatério e a seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçöes cornetidas. 
§10. Quern, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo celebrar o contrato, deixar 
entregar ou apresentar docurnentacao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execucão fde\ 

nhrcnn mrn?ivtr nrnnnsta, falbar ou fraudar na execucäo do contrato, comportar-se de mdo 
ROAZEVEDOBA? I° s ficara impedido de licitar t. contratar corn aUniao  Fstados Distito 
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Federal ou Municipios pelo prazo de ate 5 (cinco) arms, sem prejuizo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais corninacöes legais. 

CLAUSULA DECLMA - DA RESCISAO 
A inexecuçäo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisâo corn as consequCneias contratuais, e as 
previstas na Lei n° 8666/93. 

§ I. 0 Contratante poderá rescindir adniiaistrativamente o respective Contrato, nas hipôteses previstas flos 
incisos I a XII. XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
§ 2°. Nas hipóteses de rescisäo corn base vies incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, nào cabe ao 
Contratado direito a qualquer Indenização. 

CLAUSULA DECIMA PRIM EIRA — VINCULAçAO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 
integra o presente contrato, come se nele estivessem transcritas, as clãusulas e condiç5es estabelecidas no 
processo licitatório referido no preãmbuo desre instrumento, no convocatório e scus anexos C na propusta do 
licitante vencedor, apresentada na retrida licitação. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — COHRANA JUDIOAL  
As importàncias devidas pela Contratada sero cobradas através de processo de execuço, constituindo esre 
Contrato, titulo exceunvo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, inediante retençio ou cornpensaçio de 
crCditos. sempre que possIvel. le  Sr*' /7 

P!W 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS DJsPoStcOES GERAIS 

§ lU, 0 CONTRATANTE não respondera per quaisquer compromissos a um u ontratadu corn 
terceiros, ainda que vinculados a execucAo do presente Contrato. 
§ 2°. 0 CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execuç5o do Contra , compatibilidade corn 
as obrigaçôes ova assumidas todas as condiçôes de habiLitaçào e qualificaçào exigi s no Edital. 
§ 3°. 0 presente Contrato não poderá ser objeto de subcontrataçào, cessão ou transferencia, no todo ou em 
pane. 

§ 4°. Na interpretacão das disposicôes deste Contrato e integraco das omissOes, desde que compativeis corn 
us preccitos de Direitu Püblico, aplicar-se-do, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as 
disposiçOes do Direito Privado. 

§ 5°. 0 CONTRATADO responderá per todos as danos e prejuizos decorrentes de paralisaçOes na 
execução do ftrnecimento do objeto contratado, salvo na ocorrCncia de case fortuito ou força major, scm que 
haja eulpa do CONTRATADO, apurados na forma da legislacão vigente, quando comunicado ao 
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrCncia, ou ordem expressa e escrila do 
CONTRATANTE. 
§ 6°. Após o 10° (dCcimo) dia de paralisaçâo do fornecirnento do objeto contratado, o CONTRATANTE, 
poderã optar per urna das seguintes alternativas: 

aj Preinover a rescisão contratual, independentemente de interpelacào judicial, respondendo o 
CONTRATADO pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
b) Exigir a execuçiio do Contrato, scm prejuizos da cobranca de multa correspondente ao perlodo total de 
atraso, respeitado o disposto na legisiacão em vigor. 

§ 7. 0 CONTRATANTE providenciarä a pubIicaço resurnida do CONTRATO e seus 
ADITAMENTOS, na imprensa olicial, confonne Parágrafo Unico do Artigo 61 da Lei Federal 8.666193, 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO 
As panics elegern o Foro da cidade de Paramirirn — Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro. por mais 

C,',RTORO PIEJEDO BASTOS 0UI SCSI flier düvidas oriundas do presente Contrato. 
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